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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 01, de 11 de janeiro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa:  Altera a Resolução nº 3, de 10 de maio de 2016, que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento da Ouvidoria Parlamentar da Câmara Municipal de Três Passos.
No que diz respeito aos requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício na espécie legislativa utilizada na proposição, vez que a mesma se encontra adequada ao pretendido.
 Quanto aos requisitos materiais do proposto, a Constituição Federal garante a participação popular, consoante o disposto no § 3º do art. 373, que discorre sobre a lei que definirá as formas de participação na administração pública direta e indireta. 
Neste sentido também dispõe a Lei Nacional nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que trata da matéria. Referido diploma legal, é de observância obrigatória por todos os entes da federação     
Conforme se verifica, o intuito da medida em questão é a adequação da Resolução nº 3 de 2016, que discorre sobre a Ouvidoria Parlamentar, ao conteúdo disposto no art. 14 da Lei Federal nº 13.460 de 2017, cujo teor estabelece: 

Art. 14. Com vistas à realização de seus objetivos, as ouvidorias deverão:

 [...] II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.

Nesta feita, opina-se pela viabilidade técnica da proposição em tela, vez que nada obsta a tramitação da proposição, cabendo aos Edis a análise de seu mérito.
Três Passos, 17 de janeiro de 2022. 
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